
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

Processo CEE nº 1609/89 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação 
Assunto: Convalidação de matricula em Curso Supletivo sem idade 
legal 
Relatora: Consª Melânia Dalla Torre 
Parecer CEE 355/90                 Aprovado 02/05/1990. 

 

Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO: 

A Secretaria  Municipal de Educação, através do Ofício 
151/89, solicita ao CEE a convalidação das matriculas e dos atos 
escolares praticados pelos alunos Ismael Almeida de Souza e Maria 
Dária Barreto da Silva, na EMPG "Raul Pompéia", no 2º Semestre de 
1.989. 

A situação e a seguinte:  

a) Ismael Almeida de Souza, nascido em 17/08/77, matriculou-
se no primeiro termo da Suplência II, no 2º semestre de 1.989, em 
desacordo com a idade estabelecida no Plano de Curso das Escolas 
Municipais, possuindo 18 anos incompletos, na época da matrícula. 

b) Maria Daria Barreto da Silva, nascida em 07/02/71, 
matriculou-se no 3º termo da Suplência II, no 2º semestre de 
1.989, desrespeitando igualmente, a idade fixada pela própria 
Prefeitura Municipal; (contava 18 anos incompletos na época da 
matrícula). 

Os autos estão  informados pela direção da Escola e pelo Sr. 
Secretario Municipal da Educação, que concordam que houve falha 
administrativa e que o problema deveria ser encaminhado ao CEE 
para apreciação. 

2. APRECIAÇÃO 

Cuidam os autos de matrículas irregulares, ocorridas em Curso 
de Suplência II na EMPG "Raul Pompeia", mantido pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo. 
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Considerando-se que: 

a) houve falha administrativa, tendo em vista a não—
verificação da idade no ato da matrícula; 

b) não foram canceladas, atendendo ao que determina a 
Deliberação CEE 22/86; os alunos não poderão ser penalizados por 
erros da administração. 

3.  CONCLUSÃO: 

Convalidam-se as matrículas e os atos escolares praticados, 
posteriormente, pelos alunos Ismael Almeida de Souza e Maria Daria 
Barreto da Silva, no 1º e 3° termos de Suplêncla II, 
respectivamente, da EMPG "Raul Pompéia", no 2º semestre de 1989, 
São Paulo, Capotal. 

São Paulo, 05 de março de 1.990. 

a) Consª Melânia Dalla Torre 
Relatora 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 02 de maio de 1990. 

 

a) Consº Francisco Aparecido Cordão 
Presidente 


